
Art. Io - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal, Sr. Pedro Castanhari, criar a
Biblioteca Pública Municipal, "BIBLIOTECA cidadã", do Município de Itaúna do Sul, Estado
do Paraná, subordinada a Secretaria Municipal de Educação do Município de Itaúna do Sul,
Estado do Paraná.

Art. 2o - Autoriza o Município de Itaúna do SuI/PR., arcar com as despesas de instalação da
Biblioteca Pública Municipal, "BIBLIOTECA cidadã", com recursos próprios da Secretaria
Municipal de Educação do Município, tais como despesas com instalação, manutenção e
aquisição do acervo inicial, além de integrá-la ao Sistema Federal e Estadual de Bibliotecas
Públicas com Entes Federados.

Art. 3o - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal, dispender no presente exercício
de 2013, até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para contratação e pagamento de funcionários,
para prestar serviços e manutenção da referida biblioteca, propondo a inclusão nos
orçamentos anuais, de verba especialmente destinado a esse fim.

Art. 4o - Concede ao Chefe do Poder Executivo Municipal, as autorizações para firmar
Convênios com Entidades culturais, Federal e Estadual, para efeito de integração da
referida biblioteca ao Sistema Federal e Estadual de bibliotecas Públicas e recebimento de
toda a assistência e acervos previstos às unidades conveniadas.

Art. 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
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